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Rio Grande do
vigente,

PORTARIA N" 250. DE 16 DE JUNHO DE 2021

Remove servidora pública municipal
e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação

REMOVE

Prefeito de Denubadas

A servidora pública municipal, ADRIANE VENDRUSCULO
HABITZREITER, CPF no 981.177,000-00, contratada temporária paru o cargo de
serviços gerais de.escola, da Secretaria {unicipal de Obras, Viação e Transporte paru a
Escola Municipal de Ensino Fundamental Salto Grande, da sede, a contar de
2810512021, devendo desenvolver suas atividades funcionais nesta Escola, apartfu desta
data.
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Agente de Recursos Humanos.
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